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GNPJ: 51.840.569/0001 -04
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Aprova conforme redação o Projeto de Lei no. 017 de 2710412026, do Executivo

Municipal, que 'tAutorìza o Poder Executivo de Tabapuä a abrir crédìto adìcíonal no
Orçamento Municipal do exercício de 2026, para atender despesa de Convênios
formalizados cont o Governo do Estado de São Paulo".

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuä-SP, em sua Sessão Ordinária do dia 05 de
maio de 2Q26, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo de Tabapuä, autorizado a abrir no Orçamento
Municipal do Exercício de 2026, crédito adicional especial e suplementar no valor de R$
138,000,00 (cento e trinta e oito mil reais), destinados ao atendimento de despesas de
investimento, com recursos financeiros transferidos pelo Governo Estadual, por intermédio da
Secretaria de Segurança Pública, sob a seguinte programaçäo e classificação orçamentária:

L Crédito Especial
Órgão: 02 Prefeitura Municipal de Tabapuã
Unidade Orçamentária: 02.02 Gabinete do Prefeito
Unidade Executora: 02.02.03 Diretoria Municipal de Segurança Pública
Classificaçäo Funcional Programática: 06. 1 81 .001 1 .2005 Manutençäo da Guarda Civil
Finalidade: Aquisiçäo de Veículo
lnstrumento celebrado: Convênio DTP/SGC/SSP no 81126 - Emenda Parlamentar
2026.057.78241
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
Categoria Econômica I Grupo de Natureza de Despesa I Elemento de Despesa:
4.4.00.00.00 lnvestimento - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 100,000,00 (cem mil reais)

ll. Crédito Suplementar
Órgão: 02 Prefeitura Municipal de Tabapuä
Unidade Orçamentária: 02.02 Gabinete do Prefeito
Unidade Executora: 02.02.03 Diretoria Municipal de Segurança Pública
Classificaçäo Funcional Programática: 06.181.001 1.2005 Manutenção da Guarda Civil
Finalidade: Aquisiçäo de Veículo
lnstrumento celebrado: Convênio DTP/SGC/SSP no 81126 - Emenda Parlamentar
2026.057.78241
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Categoria Econômica I Grupo de Natureza de Despesa I Elemento de Despesa:
4.4.00.00.00 lnvestimento - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Ficha: 043
Valor: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais)
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Art.20. Os créditos autorizados, no montante de 138.000,00 (cento e trinta e oito mil
reais), seräo abertos por Decreto do Poder Executivo e atendido com os recursos de
Anulação de Dotação Orçamentária e Excesso de Arrecadação vinculada ao convênio
firmado com o Governo do Estado de Säo Paulo, conforme dispöe o S 1o, inciso ll e lll, do
artigo 43, da Lei Federal no 4.320164

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçöes
em contrário.

Câmara Municipal de Taba , 05 de maio de 2026.

F NDO FAC IN FRANZOTI ANT DOMINGUES
Presidente Vice Presidente

A

Registrado nesta Secretaria Admini supra.

Respon Pelo de Secretaria

nv. DR. ¡osÉ oovALtE pERE¡RA,9BZ. cEp: lSBgGoBa -rlsnpuÃ-sp- FoNE: (17,g662-127s-
camaratabapua@hotmail.com - camara@camaratabapua.sp.gov.br
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